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Número: 7003803-50.2023.8.22.0009

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

Órgão julgador: Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal 
Última distribuição : 14/08/2023 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Receptação, Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor 
Juízo 100% Digital? NÃO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Ministério Público do Estado de Rondônia (AUTOR)

JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA (INVESTIGADO) ERIC JULIO DOS SANTOS TINE (ADVOGADO)

FRANCISCO EVERARDO DE OLIVEIRA NOBRE

(ADVOGADO)

ISABELA LIMA NOBRE (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

94535
133

14/08/2023 09:52 PETIÇÃO INICIAL PETIÇÃO INICIAL

94535
137

14/08/2023 09:52 IP 302-23 PPE 6960 INQUÉRITO POLICIAL

94534
834

14/08/2023 09:55 INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO

95352
375

30/08/2023 07:48 MPRO-Documento-70038035020238220009-
20230830_0748.pdf

PARECER

95393
611

30/08/2023 14:19 DECISÃO DECISÃO

95393
040

30/08/2023 14:19 DECISÃO DECISÃO

95516
232

01/09/2023 11:53 PETIÇÃO PETIÇÃO

95516
236

01/09/2023 11:53 01-PROCURAÇÃO - José Leonildo PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

95516
237

01/09/2023 11:53 02-DOCUMENTO PESSOAL DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

95516
238

01/09/2023 11:53 03-Comprovante Residencial DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO

95516
239

01/09/2023 11:53 04-Processo ABZ0138 DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO

95516
241

01/09/2023 11:53 05-Processo Trator MXT5858 DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO

95639
414

04/09/2023 18:44 INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO

96354
701

19/09/2023 15:11 MPRO-Documento-70038035020238220009-
20230919_1511.pdf

PARECER

96556
432

25/09/2023 08:26 PETIÇÃO PETIÇÃO

96556
437

25/09/2023 08:26 PROCURAÇÃO JOCENILDO FERRIRA DE
ALMEIDA

PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

96556
444

25/09/2023 08:26 DECLARAÇÃO ASSINADA DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO
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96556
445

25/09/2023 08:26 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO

96635
190

26/09/2023 10:47 DECISÃO DECISÃO
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INQUÉRITO POLICIAL 302/2023
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Vara Criminal de Pimenta Bueno

Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros

Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br

Processo nº: 7003803-50.2023.8.22.0009

Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)

Protocolado em: 14/08/2023 09:52:39

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

INVESTIGADO: JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA/PJE

  Finalidade: Vista dos Autos ao Ministério Público do Estado de Rondônia, para : 

( ) Ciência

(x) Manifestação

( ) Alegações Finais

( ) Intimação acerca da r.Sentença

( ) Razões de Apelação

( ) Contrarrazões ao Recurso de Apelação

(  ) Manifestação nos termos do artigo 422, do CPP

( ) Manifestação sobre a pena de multa, nos termos do Artigo 269-A, §§ 4º e 5º, das DGJ

( ) Manifestação acerca da Certidão ID 

( ) Manifestação acerca Petição ID 

Pimenta Bueno - RO, 14 de agosto de 2023

Num. 94534834 - Pág. 1
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Assinado eletronicamente por: Sandra Regina Corso Baptista da Silva - 14/08/2023 09:55:52
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081409555283200000090725542
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Sandra Regina Corso Baptista da Silva
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIMENTA BUENO

 
Fone: (69) 3451-2663 | www.mpro.mp.br

Av. Castelo Branco, nº 914 – Bairro Pioneiros – Pimenta Bueno/RO – CEP: 76.970-000 1

AO JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIMENTA BUENO/RO

Autos nº 7003803-50.2023.8.22.0009

Trata-se de inquérito policial remetido via peticionamento inteligente pela

Delegacia de Polícia e distribuído no PJE, para fins de autuação e registro.

Considerando que o procedimento continuará a tramitar também pela via

física até o final das investigações, o MINISTÉRIO PÚBLICO pugna pela suspensão dos

autos digitais até que o inquérito físico seja relatado e encaminhado a este Órgão.

Registre-se que, concluída a investigação, o feito físico do Inquérito Policial

será digitalizado e, com a respectiva manifestação, protocolado e inserido no PJE, nestes

mesmos autos digitais.

Pimenta Bueno/RO, data certificada.

DAEANE ZULIAN DORST

Promotora de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia

 Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não

 informado

7003803-50.2023.8.22.0009

Inquérito Policial

AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia

INVESTIGADO: JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA

INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)

DECISÃO

Trata-se o feito de Inquérito Policial distribuído/registrado neste Juízo com o número de registro
acima, mantendo-se tramitando pelo meio físico entre a Delegacia de Polícia e o Ministério
Público.

Assim, ante a manifestação do Ministério Público, pela suspensão dos autos até que o inquérito
físico seja relatado e encaminhado ao Órgão, suspendo os presentes autos de Inquérito
Policial.

No mais, aguarde-se a conclusão das investigações e nova manifestação do Parquet.

Cumpra-se.

, .Pimenta Bueno quarta-feira, 30 de agosto de 2023

 Leonardo Meira Couto

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia

 Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não

 informado

7003803-50.2023.8.22.0009

Inquérito Policial

AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia

INVESTIGADO: JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA

INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)

DECISÃO

Trata-se o feito de Inquérito Policial distribuído/registrado neste Juízo com o número de registro
acima, mantendo-se tramitando pelo meio físico entre a Delegacia de Polícia e o Ministério
Público.

Assim, ante a manifestação do Ministério Público, pela suspensão dos autos até que o inquérito
físico seja relatado e encaminhado ao Órgão, suspendo os presentes autos de Inquérito
Policial.

No mais, aguarde-se a conclusão das investigações e nova manifestação do Parquet.

Cumpra-se.

, .Pimenta Bueno quarta-feira, 30 de agosto de 2023

 Leonardo Meira Couto

Juiz(a) de Direito
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO TITULAR DA DELEGACIA DE 

POLICIA CIVIL DE PIMENTA BUENO - RO 

 

 

INQUÉRITO POLICIAL Nº 302/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ LEONILDO COSTA FILHO, brasileiro, solteiro, comerciante, 

portador do CI-RG sob n° 2005030054879 SSP/CE, inscrito no CPF-MF sob n° 034.251.813-

51, residente e domiciliado na Rua Avelino Magalhães, n° 3952, Bairro Centro, na cidade e 

comarca de Tabuleiro do Norte - CE., por seu procurador, subscrito ao final, profissional 

estabelecido na Avenida Marechal Rondon, 903, Bairro dos Pioneiros, nesta cidade e comarca 

de Pimenta Bueno – RO, onde recebem as intimações, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, vem à presença de vossa Excelência postular 

 

 

RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA  

 
Em face os seguintes motivos de direito e de fato, a saber. 
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DOS FATOS: 
 
 

Na data de 09/07/2023, por volta das 14:15, no Km 364, em abordagem 

no Posto da Policia Rodoviária Federal, foi constado que o veículo SCANIA/R124 LA6X2 NA 

420 CAMINHÃO TRATOR, PLACAS MXT 5858/CE, COR BRANCA, continha sinais de 

alterações na numeração de identificação do Chassi e identificação do motor, sendo constatada a 

adulteração do veículo com lixamento e adulteração dos números originais, os quais denotam 

que o veículo é produto de ilícito praticado no Estado de São Paulo em Placa MAE7779/PR com 

ocorrência de roubo/furto B.O. 0001549/2013 em 02/07/2013 Monte Mor/SP. 

 

Notadamente, na mesma ocasião se detectou que o veículo carreta SEMI 

REBOQUE REB/ANTONINI COR BRANCA 1991/1991 DE PLACAS ABZ138/CE 

CARROCERIA FECHADA BAÚ, detinha número de identificação com características de 

adulteração e elementos de composição mecânica diferentes daqueles veículos da marca 

ANTONINI, guardando características de que se tratava na realidade de um veículo da marca 

Randon que possivelmente foi adulterado. 

 

Os veículos foram apreendidos e entregues nesta Delegacia e agora 

fazem parte do acervo do Inquérito Policial nº 302/2023 

 

DO DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR ONDE A 

POSSÍVEL ADULTERAÇÃO OCORREU 

 

Diante da apreensão o proprietário do veículo Sr. José Leonildo Costa 

Filho, foi surpreendido visto que os veículos estavam em seu nome a mais de 10 anos e 

transitaram pelo Brasil todo, sendo alvo de várias fiscalizações de trânsito neste interregno, sem 
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que se constatassem adulterações ou qualquer indicio de crime. Tanto que estavam em normal 

circulação quando da abordagem no Posto da Policia Rodoviária Federal em Pimenta Bueno-RO. 

  

Surpreendido com tais fatos o Requerente se dirigiu até o CIRETRAN de 

Tabuleiro do Norte – CE, onde realizou as transferências dos veículos para sí e tentou obter 

cópias dos processos físicos de transferências dos bens, sendo que lhe foi negado onde se 

deslocou para a Capital Fortaleza e na sede do DETRAN-CE obteve as cópias (Processo 

9782787 – Cavalo Trator; Processo 11718819 – Carreta Reboque), onde se restou constatado que 

ali já se guardavam características de adulterações dos bens de forma que o DETRAN-CE foi no 

mínimo omisso nas vistorias deixando que se transferisse para o nome do Requerente veículos 

com sinais de adulterações. 

 

Nota-se que a data do roubo/furto do “Cavalo Trator” se deu em 

02/07/2013, em Monte Mor/SP e a transferência do veículo do nome de Iranildo Maia para o 

nome do Requerente se deu em 02/08/2013 em Tabuleiro do Norte-CE, ou seja 30 dias cravados 

do suposto roubo/furto, denotando que o Requerente foi no mínimo vítima de quadrilha 

altamente especializada em adulterações de veículos. 

 

Pode ser coincidência, mas é no mínimo curioso que o proprietário 

anterior se chame Iraneudo Maia e o vistoriador do Detran de Tabuleiro do Norte que trabalhou 

no processo de transferência detém o mesmo sobrenome do proprietário anterior, qual seja 

Normandy Chaves MAIA. 
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No que tange a carreta a transferência se deu em 22/07/2014 também 

para Tabuleiro do Norte-CE em nome do Requerente, sendo que nem sequer consta nos 

prontuários de transferência o nome do proprietário anterior. O Servidor do DETRAN de 

Tabuleiro do Norte-CE, preencheu todos os documentos da transferência sem constar o nome do 

proprietário anterior. E o vistoriador neste caso também detém o sobrenome Maia. 

 

 

 

  Por todas as características do caso, trata-se de investigação para se 

apurar a princípio o crime de adulteração dos sinais, salvo melhor juízo, temos que a 

competência para a investigação é a do local do fato da adulteração. Soma-se a isso o fato de 

somente pelas cópias do processos administrativos de transferências dos veículos se evidencia 

que ali em Tabuleiro do Norte é que se tentou regularizar os supostos crimes.  

 

A intenção do Requerente é de que se apure o mais rápido possível a 

ocorrência ou não de crimes, visto que além do aspecto criminal, tem a questão do perdimento 

dos bens e o futuro pleito indenizatório contra o DETRAN/ESTADO DO CEARÁ, perla parente 

omissão no momento das transferências dos veículos causando prejuízos e constrangimentos ao 

Requerente. 

O local para a apuração dos fatos envolvendo as práticas criminosas 

com relação aos veículos claramente é o Tabuleiro do Norte/CE. Pimenta Bueno-RO é somente 

o local onde se constatou o fato (que sequer ainda foi objeto de perícia), de forma que deve ser 

declinada a competência para àquela jurisdição nos termos do artigo 69/70 do Código de 

Processo Penal. 
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Com o declínio da competência para Tabuleiro do Norte-CE a melhor 

sistemática é a de que os veículos seja depositados em mãos do Requerente José Leonildo 

Costa Filho, para que o apresente na Delegacia de Polícia de Tabuleiro do Norte-CE, para que 

ali se proceda os atos de investigações referentes aos supostos crimes envolvendo os veículos. 

 

DO PEDIDO 

 

Ante todo o exposto, nos termos dos artigos 69/70 do Código de Processo 

Penal, requer se digne Vossa Excelência a declinar a competência dos fatos investigados no 

Inquérito Policial 302/2023, para a jurisdição de Tabuleiro do Norte-CE, com a consequente 

expedição do termo de deposito dos veículos: a) SCANIA/R124 LA6X2 NA 420 CAMINHÃO 

TRATOR, PLACAS MXT 5858/CE, COR BRANCA; b) SEMI REBOQUE REB/ANTONINI 

COR BRANCA 1991/1991 DE PLACAS ABZ138/CE CARROCERIA FECHADA BAÚ, para o 

Requerente JOSÉ LEONILDO COSTA FILHO, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do 

CI-RG sob n° 2005030054879 SSP/CE, inscrito no CPF-MF sob n° 034.251.813-51, residente e 

domiciliado na Rua Avelino Magalhães, n° 3952, Bairro Centro, na cidade e comarca de 

Tabuleiro do Norte – CE, com a finalidade especifica de que os apresente na Delegacia de 

Polícia de Tabuleiro do Norte – CE. 

 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

 

Pimenta Bueno/RO, 17 de Agosto de 2023. 

 

_______________________________________ 

ERIC JULIO DOS SANTOS TINÉ 

                OAB-RO 2507 
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_____________________________________________________________________________ 
 

 

OAB/RO 2.507

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA  
 

OUTORGANTE: JOSÉ LEONILDO COSTA FILHO, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador do CI-RG sob n° 2005030054879 SSP/CE, inscrito no CPF-MF sob n° 034.251.813-
51, residente e domiciliado na Rua Avelino Magalhães, n° 3952, Bairro Centro, na cidade e 
comarca de Tabuleiro do Norte - CE. 

 

OUTORGADO: ERIC JULIO DOS SANTOS TINÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 30.543.731/0001-44, estabelecido na Avenida Marechal 
Rondon, nº 903, Bairro Pioneiros, na cidade de Pimenta Bueno-RO, CEP: 76970-000, neste ato, 
por seu representante legal, ERIC JULIO DOS SANTOS TINÉ, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na CI-RG sob n° 3.329.9622-0 SSP/SP, e no CPF-MF sob n° 623.904.222-
68, residente e domiciliado na Avenida Marechal Rondon, n° 903, no Bairro Pioneiros, na 
cidade e comarca de Pimenta Bueno-RO, e-mail: erictineadv@hotmail.com.  

 

PODERES: Fórum em geral, com a cláusula “ad judicia”, em qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas 
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para desistir, transigir, firmar acordos, receber, 
dar quitação, renunciar ao direito sobre que se funda a ação em nome do outorgante, agindo em 
conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem Reservas 
de iguais poderes, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em 
conformidade com a norma do art. 105 da Lei 13.105/2015. 
 

 
 

Pimenta Bueno-RO, 14 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________ 
OUTORGANTE 
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Vara Criminal de Pimenta Bueno

Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros

Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br

Processo nº: 7003803-50.2023.8.22.0009

Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)

Protocolado em: 14/08/2023 09:52:39

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

INVESTIGADO: JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA/PJE

  Finalidade: Vista dos Autos ao Ministério Público do Estado de Rondônia, para : 

( ) Ciência

(x) Manifestação

( ) Alegações Finais

( ) Intimação acerca da r.Sentença

( ) Razões de Apelação

( ) Contrarrazões ao Recurso de Apelação

(  ) Manifestação nos termos do artigo 422, do CPP

( ) Manifestação sobre a pena de multa, nos termos do Artigo 269-A, §§ 4º e 5º, das DGJ

( ) Manifestação acerca da Certidão ID 

( ) Manifestação acerca Petição ID 

Pimenta Bueno - RO, 4 de setembro de 2023
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ELCIO APARECIDO VIGILATO

(Técnico Judiciário)
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AO JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIMENTA BUENO/RO.

Autos nº 7003803-50.2023.8.22.0009

Trata-se de Inquérito Policial nº 0302/2023, que visa a apuração de

possível prática dos crimes previstos no art. 180, no art. 299 e no art. 311, todos do Código

Penal.

Vieram os autos para manifestação deste Órgão Ministerial acerca da

petição de ID 95516232, na qual JOSÉ LEONILDO COSTA FILHO postula pelo declínio da

competência para processar e julgar os fatos investigados para o Juízo da Comarca de

Tabuleiro do Norte/CE, com expedição, em seu favor, de termo de depósito dos veículos a)

Scania/R124 La6x2 Na 420, caminhão trator, de placa MXT 5858/CE, cor branca, 1999/2000;

b) Semi Reboque Reb/Antonini, de cor branca, ano 1991/1991, de placa ABZ138/CE, com

carroceria fechada, tipo baú.

É o relatório.

1. DA COMPETÊNCIA

Considerando que competência é matéria de ordem pública, passa-se

à análise.

Extrai-se do Inquérito Policial que, no dia 09 de julho de 2023, por

volta das 14h15min, em abordagem realizada em frente à Unidade Operacional da Polícia

Rodoviária Federal (UOP), no km 208,8 da BR 364, no município de Pimenta Bueno/RO, foi

constatado que o veículo Scania/R124 La6x2 Na 420, caminhão trator, de placa MXT

5858/CE, cor branca, 1999/2000, conduzido pelo nacional JOCENILDO FERREIRA DE

ALMEIDA, a) possuía numeração dos vidros (VIS) não condizentes com as originais da

fabricante; b) não possuía etiquetas de identificação na coluna da porta dianteira, lado

direito (passageiro), e compartimento do motor; c) no local de gravação do Número de

Identificação Veicular (NIV) e da numeração do motor foi identificada adulteração por ação
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de elemento abrasivo, lixamento, com nova gravação fraudulenta; d) que o NIV

9BSR4X2A0W3501881 remete à placa MAE7779/PR, com ocorrência de Roubo/Furto,

segundo o Boletim de Ocorrência nº 0001549/2013.

Na mesma oportunidade, verificou-se que o veículo carreta Semi

Reboque Reb/Antonini, de cor branca, ano 1991/1991, de placa ABZ138/CE, com carroceria

fechada, tipo baú, o qual estava sendo tracionado pelo veículo Scania/R124 La6x2 Na 420,

caminhão trator, de placa MXT 5858/CE, cor branca, 1999/2000, possuía número de

identificação veicular (NIV) com características de adulteração, por elementos abrasivos,

assim como detinha elementos de composição mecânica diferentes dos veículos da

fabricante ANTONINI, os quais, na realidade, têm semelhança com os da marca RANDON,

indicando mais uma adulteração realizada no veículo.

Assim, trata-se de investigação criminal que busca apurar a prática

dos crimes descritos no art. 180, no art. 299 e no art. 311, todos do Código Penal.

Em casos como o dos autos, em que se apuram crimes conexos, a

competência para processar e julgar é determinada pelo lugar da infração prevista no art.

311 do Código Penal, por se tratar de crimemais grave, nos termos do art. 78, inciso II, alínea

“a”, do Código de Processo Penal, in verbis:

Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão

observadas as seguintes regras: I - no concurso entre a competência do júri e a

de outro órgão da jurisdição comum, prevalecerá a competência do júri; Il - no

concurso de jurisdições da mesma categoria: a) preponderará a do lugar da

infração, à qual for cominada a pena mais grave; b) prevalecerá a do lugar

em que houver ocorrido o maior número de infrações, se as respectivas penas

forem de igual gravidade; c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos

outros casos; III - no concurso de jurisdições de diversas categorias,

predominará a demaior graduação; IV - no concurso entre a jurisdição comum

e a especial, prevalecerá esta. (grifou-se).

No mais, tendo em vista que o crime de adulteração de identificação

de veículo automotor é instantâneo e possui efeitos permanentes, impossibilitando a certeza

acerca do local do crime, a competência deve ser firmada levando em consideração o

domicílio/residência do investigado/réu, conforme art. 72, caput, do Código de Processo
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Penal.

Assim, levando em consideração que o investigado JOCENILDO

FERREIRA DE ALMEIDA reside na Rua Valdemiro Monteiro, nº 177, centro, no município

de Tabuleiro do Norte/CE, deve a competência ser declinada para a respectiva comarca.

2. DA RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. BENS QUE

INTERESSAMÀS INVESTIGAÇÕES.

Inicialmente destaca-se que JOSÉ LEONILDO COSTA FILHO não é

parte neste Inquérito Policial, motivo pelo qual deveria ter formulado sua pretensão de

restituição em ação própria.

Sem prejuízo, anota-se que referido pedido não comporta

deferimento, uma vez que os bens ainda interessam às investigações, sobretudo diante da

manifesta necessidade de produção de prova pericial.

É cediço que a restituição de coisa apreendida, que encontra suporte

no artigo 118 e seguintes do Código de Processo Penal, apenas e tão somente pode ser deferida

quando inexistirem dúvidas acerca do direito do requerente, bem como quando não mais

interessar a manutenção da apreensão do bem ao processo.

Em que pese o solicitante alegue ser proprietário dos veículos, os

outros requisitos essenciais exigidos por lei não se encontram satisfeitos no caso em apreço, o

que desautoriza a expedição de termo de depósito em seu favor.

Outrossim, repisa-se, os veículos apreendidos apresentam INDÍCIOS

DE ADULTERAÇÃO, de modo que não é razoável autorizar a expedição de termo de

depósito em favor de JOSÉ LEONILDOCOSTA FILHO, pelo menos enquanto não realizadas

as perícias necessárias.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial ensina:
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PETIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESENÇA DE

INDÍCIOS DE QUE O CHASSI DO VEÍCULO FOI MODIFICADO.

NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO FATO PELA AUTORIDADE

POLICIAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O recorrente

ingressou com agravo de instrumento, visando à reforma da decisão que

indeferiu pedido liminar postulado em mandado de segurança impetrado

contra ato do Delegado de Polícia, que negou a liberação de veículo do

agravante até a realização de perícia, eis que o bem foi apreendido em face de

suspeita de alteração de chassi. 2. Havendo indícios de que o veículo

apreendido apresenta chassi adulterado, a sua restituição, na atual quadra

processual, mostra-se precipitada. Em princípio, a manutenção da sua

apreensão, até o trânsito em julgado da sentença, não representa ilegalidade

ou abuso de poder nos precisos termos do art. 118 do CPP.AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO (TJ-RS - PET: 70070198627 RS, Relator: Julio

Cesar Finger, Data de Julgamento: 24/11/2016, Quarta Câmara Criminal, Data

de Publicação: 20/01/2017) grifou-se

No mais, há diligências investigativas pendentes, uma vez que, até o

momento, não foram realizadas as perícias dos veículos apreendidos, razão pela qual os

bens ainda interessam ao processo, até mesmo para que se confirme se são ou não objeto de

crime, considerando também que há indícios de que o veículo Scania/R124 La6x2 Na 420,

caminhão trator, de placa MXT 5858/CE, cor branca, 1999/2000, é produto de Roubo/Furto,

segundo o Boletim de Ocorrência nº 0001549/2013 apontado nos autos.

Sobre o tema:

PENAL. APELAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO. NOMEAÇÃO

DE DEPOSITÁRIO FIEL. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS. AUSÊNCIA DE

INTERESSE AO PROCESSO E LICITUDE DA AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO

NÃO COMPROVADAS. 1. Para o deferimento do pedido de restituição de

coisa apreendida, faz-se necessário o preenchimento de três requisitos de

forma cumulativa: a ausência de interesse para o processo, o direito de quem

a reclama e não ser efeito da condenação a perda do bem em favor da União. 2.

O recorrente não comprovou a legalidade da origem do bem e que a sua

utilização se dava em atividade exclusivamente lícita. 3. Logo, podendo o

veículo ser fruto de prática criminosa, entendo não estar demonstrada a

ausência de interesse para o processo, sendo impossível a sua restituição

neste momento ou a nomeação do apelante como fiel depositário. 4. Recurso

conhecido e desprovido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Desembargadores da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer o apelo para lhe negar

provimento; nos termos do voto da Relatora. (TJ-CE - APR:

00276118220208060001 Fortaleza, Relator: MARIA EDNA MARTINS, Data de

Julgamento: 26/07/2022, 1ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 27/07/2022).

grifou-se 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIMENTA BUENO

______________________________________________________________________________________
Fone: (69) 3451-2663 | www.mpro.mp.br

Av. Castelo Branco, nº 914 – Centro – Pimenta Bueno/RO – CEP: 76.970-000

Assim, é patente a necessidade de manutenção da restrição sobre os

bens postulados, levando em consideração que deve se sobrepor, neste momento, o interesse

público, por restar demonstrado que aqueles ainda interessam ao feito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal,

impossível a restituição dos veículos, pois ainda necessários para as investigações.

3. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

RONDÔNIA opina pelo declínio da competência para processar e julgar os fatos investigados

no Inquérito Policial nº 302/2023 ao Juízo da Comarca de Tabuleiro do Norte-CE.

No mais, este Órgão Ministerial requer o INDEFERIMENTO do

pedido de restituição formulado pelo terceiro JOSÉ LEONILDO COSTA FILHO.

Pimenta Bueno/RO, data certificada.

DAEANE ZULIAN DORST

Promotora de Justiça
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. vo No . Il No

OAB/CE 7979 OAB/CE 44.382

Cel-(85)999980870, 985387435, 987033087

e-mail: everardonobreapudlex@gmail.com
Desde 1989

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIMENTA
BUENO-RO

PROCESSO NR. 000500000

JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA já devidamente qualificado nos
autos, vem a presença de Vossa Excelência, através de seus patronos, requerer o
seguinte:

1. Juntar o termo procuratório de seu patronos nos autos, devendo ser realizado o
devido registro.
2. Juntar o comprovante de endereço do acusado;
3. Requer que qualquer citação/intimação deve ser na pessoa do seu patrono DR
FRANCISCO EVERARDO DE OLIVEIRA NOBRE - OAB/CE 7979, sob pena
de nulidade;
4. Requer ainda retificar o nome do patrono do acusado nos autos, sob pena
de nulidade dos atos processuais, pois na verdade, o patrono que consta nos autos
NÃO É O PATRONO constituído do acusado, mas sim do proprietário do
caminhão apreendido, que o constituiu, enquanto que o acusado ainda não tinha
advogado nos autos;

É o que requer:
Termos em que pede e espera deferimento
Fortaleza(CE) 25 de setembro de 2023

__________Assinatura digital__________
Dr. Everardo Nobre – OAB/CE 7979
85-999-980-870 – TIM/ZAP
85-987-033-087 - Oi

Rua Pedro Borges, 33, sala 937, Ed Pal do Progresso, Centro, Fortaleza/Ce

e-mail : everardonobreapudlex@gmail .comCel 85-999980870, 987033087
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Vara Criminal de Pimenta Bueno

Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros 

Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br 

 7003803-50.2023.8.22.0009

Receptação, Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor

INVESTIGADO: JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA, CPF nº 19461810300, RUA
 VALDEMIRO 177 CENTRO - 62960-000 - TABULEIRO DO NORTE - CEARÁ

ADVOGADOS DO INVESTIGADO: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE, OAB nº RO2507,
ISABELA LIMA NOBRE, OAB nº CE44382, FRANCISCO EVERARDO DE OLIVEIRA NOBRE,

 OAB nº CE7979

 

DECISÃO

Trata-se de Inquérito Policial nº 0302/2023, que visa a apuração de possível prática dos crimes
previstos no art. 180, no art. 299 e no art. 311, todos do Código Penal, em desfavor de
Jocenildo Ferreira de Almeida.

Consta do Inquérito Policial que, no dia 09 de julho de 2023, por volta das 14h15min, em
abordagem realizada em frente à Unidade Operacional da Polícia Rodoviária Federal (UOP), no
km 208,8 da BR 364, no município de Pimenta Bueno/RO, foi constatado que o veículo
Scania/R124 La6x2 Na 420, caminhão trator, de placa MXT 5858/CE, cor branca, 1999/2000,
conduzido pelo nacional JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA, a) possuía numeração dos
vidros (VIS) não condizentes com as originais da fabricante; b) não possuía etiquetas de
identificação na coluna da porta dianteira, lado direito (passageiro), e compartimento do motor;
c) no local de gravação do Número de Identificação Veicular (NIV) e da numeração do motor foi
identificada adulteração por ação  de elemento abrasivo, lixamento, com nova gravação
fraudulenta; d) que o NIV 9BSR4X2A0W3501881 remete à placa MAE7779/PR, com ocorrência
de Roubo/Furto, segundo o Boletim de Ocorrência nº 0001549/2013. Também se verificou que 
o veículo carreta Semi Reboque Reb/Antonini, de cor branca, ano 1991/1991, de placa
ABZ138/CE, com carroceria fechada, tipo baú, o qual estava sendo tracionado pelo veículo
Scania/R124 La6x2 Na 420, caminhão trator, de placa MXT 5858/CE, cor branca, 1999/2000,
possuía número de identificação veicular (NIV) com características de adulteração, por
elementos abrasivos, assim como detinha elementos de composição mecânica diferentes dos
veículos da fabricante ANTONINI, os quais, na realidade, têm semelhança com os da marca
RANDON, indicando mais uma adulteração realizada no veículo.

Pois bem, 

Com razão o Ministério Público, posto que nestes casos, em que se apuram crimes conexos, a
competência para processar e julgar é determinada pelo lugar da infração tipificada no art. 311
do Código Penal, por se tratar de crime mais grave, nos termos do art. 78, inciso II, alínea “a”,
do Código de Processo Penal.
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Certo também é que não é possível identificar o local do crime de adulteração de veículo
automotor, assim entendo que a competência para processar o crime deve ser o do domicílio
do inbestigado, nos termos do art. 72 do Código de Processo Penal, que no caso reside à Rua
Valdemiro Monteiro, nº 177, centro, no município de Tabuleiro do Norte/CE

 , Portanto, diante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO e declino a
competência para processamento e julgamento do feito,  nos termos do art. 72, e art. 108, § 1º,

 do Código do Processo Penal, a uma das Varas Criminais da Comarca de Tabuleiro do
Norte/CE.

Quanto ao pedido de restituição, não sendo o requerente José Leonildo Costa Filho parte neste
IPL, deverá protocolar pedido em apartado, nos termos do art. 120, do Código de Processo
Penal, sendo certo também que diante do declínio de competência, o Juízo competente para
julgar o principal, será também o competente para processar e julgar o incidente, assim, ante a
incompetência deste Juízo, deixo de decidir acerca do pedido de restituição.

Remeta-se os autos. Cumpra-se com urgência.

Pimenta Bueno,  terça-feira, 26 de setembro de 2023

 Leonardo Meira Couto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (88) 3424-2032, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Classe  Assunto: Inquérito Policial - Receptação
Ministério Público e 
Autoridade Policial:

Ministério Público do Estado do Ceará e outro

Indiciado: Jocenildo Ferreira de Almeida

Vistas ao MP para que tome ciência do presente caso, bem como para que, no

prazo de quinze dias, requeira o que entende de direito. 

Tabuleiro Do Norte (CE), 05 de outubro de 2023.

DAYANA CLAUDIA TAVARES BARROS DE CASTRO

Juíza Substituta em respondência
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (88) 3424-2032, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Inquérito Policial 
Assunto: Receptação
Ministério Público DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 

BUENO/RO e outro
Indiciado Jocenildo Ferreira de Almeida

CERTIFICA-SE que em 06/10/2023 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a)
Ministério Público do Estado do Ceará e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Vistas ao MP para que tome ciência do presente caso, bem como
para que, no prazo de quinze dias, requeira o que entende de direito.". 

Tabuleiro Do Norte/CE, 06 de outubro de 2023.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010227-82.2023.8.06.0169
Foro:  Tabuleiro do Norte
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  07/10/2023 12:45:09
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE
Teor do Ato:  Vistas ao MP para que tome ciência do presente caso, bem como
para que, no prazo de quinze dias, requeira o que entende de direito.
 
 

Tabuleiro Do Norte (CE ), 7 de Outubro de 2023

CE
PODER JUDICIÁRIO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE

1 de 2
Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte

Rua Capitão José Rodrigues, 4660, Centro, Tabuleiro do Norte-CE - CEP 62960-000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA TABULEIRO DO NORTE-CE.

Processo n° 0010227-82.2023.8.06.0169
N° MP:08.2023.00250337-1
Ação: Inquérito Policial - Receptação
Manifestação Ministerial

C/Vista
MM. Juiz

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar os delitos previstos nos

arts. 180, 299 e 311, todos do CPB, supostamente praticados por JOCENILDO

FERREIRA DE ALMEIDA no município de Pimenta Bueno/RO.

O juízo local reconheceu sua incompetência para processar os fatos e

encaminhou os autos para esta comarca em declínio de competência.

Vieram os autos para manifestação (fls. 58).

É o que importa relatar.

Efetivamente é o caso de conexão probatória uma vez que os crimes de

adulteração de sinal identificador é antecedente aos crimes de receptação e

falsidade ideológica de modo que as provas de uma infração pode influir nas outras

infrações, conforme preconiza o art. 76, III, do CPP:

Art. 76. A competência será determinada pela conexão:

I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao

mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em

concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas

contra as outras;

II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou

ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a

qualquer delas;

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas

circunstâncias elementares influir na prova de outra infração.

In casu, prepondera o lugar da infração a qual for cominada a pena mais
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE

2 de 2
Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte

Rua Capitão José Rodrigues, 4660, Centro, Tabuleiro do Norte-CE - CEP 62960-000

grave, o delito de adulteração de sinal identificador:

Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão

observadas as seguintes regras: (Redação dada pela Lei nº 263, de

23.2.1948)

Il - no concurso de jurisdições da mesma categoria: (Redação

dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)

a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada a pena mais

grave; (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)

Apesar de não se ter certeza que a adulteração ocorreu no município de

Tabuleiro do Norte, verifica-se nos autos que a venda do veiculo bem como a

suposta vistoria ocorreram neste município, de forma que a proximidade com as

provas torna este município o melhor juízo no tocante a apuração dos fatos.

Prevê ainda o art. 72 do CPP que “ Não sendo conhecido o lugar da

infração, a competência regular-se-á pelo domicílio ou residência do réu.”

Diante do exposto, o Ministério Público requer que os autos sejam

encaminhados à Delegacia Municipal de Tabuleiro do Norte para prosseguir com as

investigações.

Tabuleiro do Norte-CE, 07 de outubro de 2023.

Aureliano do Nascimento Barcelos

Promotor de Justiça

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
27

-8
2.

20
23

.8
.0

6.
01

69
 e

 c
ód

ig
o 

cf
5x

fF
c5

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
ó p

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

R
E

LI
A

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 B

A
R

C
E

LO
S

 e
 tj

ce
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

10
/2

02
3 

às
 1

3:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

A
B

23
01

30
10

28
2 

   
 .

fls. 62



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (88) 3424-2032, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Classe Assunto: Inquérito Policial - Receptação
Ministério Público e 
Autoridade Policial:

Ministério Público do Estado do Ceará e outro

Indiciado: Jocenildo Ferreira de Almeida

Defiro o pleito de fls. 61/62.

Remetam os autos para a encaminhado à Delegacia de Tabuleiro do Norte para

prosseguir com as investigações. 

Tabuleiro Do Norte (CE), 10 de outubro de 2023.

DAYANA CLAUDIA TAVARES BARROS DE CASTRO

Juíza Substituta em respondência
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (88) 3424-2032, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Inquérito Policial 
Assunto: Receptação
Autoridade Policial Ministério Público do Estado do Ceará e outros
Indiciado Jocenildo Ferreira de Almeida

CERTIFICA-SE que em 11/10/2023 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a)
Delegacia Municipal de Tabuleiro do Norte e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Defiro o pleito de fls. 61/62. Remetam os autos para a
encaminhado à Delegacia de Tabuleiro do Norte para prosseguir com as investigações.". 

Tabuleiro Do Norte/CE, 11 de outubro de 2023.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010227-82.2023.8.06.0169
Foro: Tabuleiro do Norte
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  17/10/2023 10:26
Prazo:  30 dias
Intimado:  Delegacia Municipal de Tabuleiro do Norte
Teor do Ato:  Defiro o pleito de fls. 61/62. Remetam os autos para a encaminhado
à Delegacia de Tabuleiro do Norte para prosseguir com as investigações.
 
 

Tabuleiro Do Norte, 17 de Outubro de 2023

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Classe Assunto: Inquérito Policial - Receptação
Ministério Público e 
Autoridade Policial:

Ministério Público do Estado do Ceará e outros

Indiciado: Jocenildo Ferreira de Almeida

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de inquérito

policial.

Desta feita, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação.

Havendo concordância expressa do Parquet quanto à dilação de prazo de 90

(noventa) dias, determino, desde já, a remessa dos autos à delegacia de Policia Civil de

origem, sem necessidade de abertura de conclusão para novo despacho.

Expedientes necessários.

Tabuleiro Do Norte (CE), datado e assinado digitalmente

JOÃO GABRIEL AMANSO DA CONCEIÇÃO

Juiz Substituto em Respondência 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Inquérito Policial 
Assunto: Receptação
Ministério Público DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 

BUENO/RO e outros
Indiciado Jocenildo Ferreira de Almeida

CERTIFICA-SE que em 21/02/2024 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a)
Ministério Público do Estado do Ceará e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de
inquérito policial. Desta feita, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação.
Havendo concordância expressa do Parquet quanto à dilação de prazo de 90 (noventa) dias,
determino, desde já, a remessa dos autos à delegacia de Policia Civil de origem, sem
necessidade de abertura de conclusão para novo despacho. Expedientes necessários.". 

Tabuleiro Do Norte/CE, 21 de fevereiro de 2024.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
27

-8
2.

20
23

.8
.0

6.
01

69
 e

 c
ód

ig
o 

0r
C

n3
O

v6
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 tj

ce
.ju

s.
br

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
02

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 .

fls. 77



 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010227-82.2023.8.06.0169
Foro:  Tabuleiro do Norte
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  22/02/2024 11:37:08
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE
Teor do Ato:  Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de
inquérito policial. Desta feita, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Havendo concordância expressa do Parquet quanto à dilação de
prazo de 90 (noventa) dias, determino, desde já, a remessa dos autos à delegacia
de Policia Civil de origem, sem necessidade de abertura de conclusão para novo
despacho. Expedientes necessários.
 
 

Tabuleiro Do Norte (CE ), 22 de Fevereiro de 2024

CE
PODER JUDICIÁRIO
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Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte

Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte

Rua Capitão José Rodrigues, 4660, Centro, Tabuleiro do Norte-CE - CEP 62960-000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

Nº MP: 08.2023.00250337-1
Nº Judiciário: 0010227-82.2023.8.06.0169
Ação: Inquérito Policial

C/ Vista

MM. Juiz,

O MINISTÉRIO PÚBLICO, através de seu Promotor de Justiça Titular, infra-

assinado e no uso de suas atribuições, vem, nos autos do Processo em epígrafe,

em atendimento ao contido no no despacho de fl.76, com vista dada a este Órgão

Ministerial, considerando o pedido à fl.75, se manifestar favoravelmente pela dilação

de prazo e que retornem os autos à delegacia desta comarca para que a autoridade

policial conclua as investigações e emita relatório, no prazo que Vossa Excelência

entender consentâneo (sugerimos o prazo máximo de noventa dias).

Portanto, é a manifestação.

Tabuleiro do Norte, 22 de fevereiro de 2024.

Gleydson Leanndro Carneiro Pereira
Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Classe Assunto: Inquérito Policial - Receptação
Ministério Público e 
Autoridade Policial:

Ministério Público do Estado do Ceará e outros

Indiciado: Jocenildo Ferreira de Almeida

Acolho o parecer retro do Ministério Público, para determinar a remessa dos autos à

Delegacia de origem, para que realize as diligências necessárias, com o objetivo de concluir as

investigações quanto ao crime narrado nos autos, no prazo de 90 (noventa) dias. Cumpridas as 

providências, vista dos autos ao representante ministerial.

   Expedientes necessários

Tabuleiro Do Norte (CE), datado e assinado digitalmente

JOÃO GABRIEL AMANSO DA CONCEIÇÃO

Juiz Substituto em Respondência 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Inquérito Policial 
Assunto: Receptação
Autoridade Policial DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 

BUENO/RO e outros
Indiciado Jocenildo Ferreira de Almeida

CERTIFICA-SE que em 18/03/2024 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a)
Delegacia Municipal de Tabuleiro do Norte e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Acolho o parecer retro do Ministério Público, para determinar a
remessa dos autos à Delegacia de origem, para que realize as diligências necessárias, com o
objetivo de concluir as investigações quanto ao crime narrado nos autos, no prazo de 90
(noventa) dias. Cumpridas as providências, vista dos autos ao representante ministerial.
Expedientes necessários". 

Tabuleiro Do Norte/CE, 18 de março de 2024.
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Rua Pedro Borges, 33, sala 937, Ed Pal do Progresso, Centro, Fortaleza/Ce
e-mai l: everardonobreapudlex@gmail.comCel 85-999980870, 987033087

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO 
NORTE.
 
 
 
 
PEDIDO DE CERTIDÃO NARRATIVA-URGENTE 
JUSTIÇA GRATUITA 
PROCESSO NR. 0010227-82.2023.8.06.0169
(Processo de origem – nr. 7003803-50.2023.8.22.0009, da 1ª vara criminal da Comarca de 
Pimenta Bueno-RO)

 

 
  
JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA já devidamente qualificado nos 
autos, vem a presença de Vossa Excelência, através de seus patronos, requerer o 
seguinte:
 
01. Que o acusado JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA, requer CERTIDÃO NARRA-

TIVA, desses autos, para fins de apresentar na empresa que presta serviços.
 

02. Assim requer que essa secretaria se digne de expedir a respectiva certidão narrativa,
com a urgência que o caso requer. 

É o que requer:
 Termos em que pede e espera deferimento
 Fortaleza(CE) 15 de março de 2024
 
 __________Assinatura digital__________
 Dr. Everardo Nobre – OAB/CE 7979
 85-999-980-870 – TIM/ZAP
 85-987-033-087 - Oi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Inquérito Policial 
Assunto: Receptação
Autoridade Policial e 
Ministério Público

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 
BUENO/RO e outros

Indiciado Jocenildo Ferreira de Almeida

Em atenção ao teor do art. 5.º, §3.º, da Lei nº 11.419/061,  ante a inexistência de
leitura da citação/intimação eletrônica dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos,
CERTIFICA-SE, automaticamente, que o (a) Delegacia Municipal de Tabuleiro do Norte  
restou citado/intimado (a), em 28/03/2024, iniciando o prazo para a prática do ato processual
respectivo em 01/04/2024 com previsão para encerramento em 01/07/2024.

Tabuleiro Do Norte/CE, 30 de março de 2024.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei,
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, 
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 
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Rua Pedro Borges, 33, sala 937, Ed Pal do Progresso, Centro, Fortaleza/Ce
e-mai l: everardonobreapudlex@gmail.comCel 85-999980870, 987033087

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO 
NORTE.
 
 
 
 
PROCESSO NR. 0010227-82.2023.8.06.0169
(Processo de origem – nr. 7003803-50.2023.8.22.0009, da 1ª vara criminal da Comarca de 
Pimenta Bueno-RO)

 

 
  
JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA já devidamente qualificado nos 
autos, vem a presença de Vossa Excelência, através de seus patronos, requerer o 
seguinte:
 

01. Juntar o termo de declaração do Sr JOSE LEONILDO COSTA FILHO, 
proprietário do veículo fls. 37, 40, onde atesta que o investigado 
JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA, (...) NÃO SABIA DA 
IRREGULARIDADE do cavalo trator de placa MXT5858, tracionado no 
semi-reboque de placas ABZ0138,(... o que por si só atesta a inocência do 
investigado que era o mero motorista do veículo, objeto da investigação na 
autoridade policial; 

02. Assim requer a manifestação do Ilustre Membro do Ministério Público. 
É o que requer:

 Termos em que pede e espera deferimento
 Fortaleza(CE) 05 de agosto de 2024
 
 __________Assinatura digital__________
 Dr. Everardo Nobre – OAB/CE 7979
 85-999-980-870 – TIM/ZAP
 85-987-033-087 - Oi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Classe  Assunto: Inquérito Policial - Receptação
Ministério Público e 
Autoridade Policial:

Ministério Público do Estado do Ceará e outros

Indiciado: Jocenildo Ferreira de Almeida

Vistos etc, 

Diante do pedido de folha 95-96, abram-se vistas ao Ministério Público para

manifestação.

Expedientes necessários.

Tabuleiro do Norte (CE), data da assinatura digital.

Marcelo Veiga Vieira
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Tabuleiro do Norte
Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, 433, Centro - CEP 62960-000, Fone: (85) 3108-1825, Tabuleiro Do Norte-CE - E-mail:
tabuleiro@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010227-82.2023.8.06.0169
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Inquérito Policial 
Assunto: Receptação
Ministério Público DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 

BUENO/RO e outros
Indiciado Jocenildo Ferreira de Almeida

CERTIFICA-SE que em 16/10/2024 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a)
Ministério Público do Estado do Ceará e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Vistos etc, Diante do pedido de folha 95-96, abram-se vistas ao
Ministério Público para manifestação. Expedientes necessários.". 

Tabuleiro Do Norte/CE, 16 de outubro de 2024.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010227-82.2023.8.06.0169
Foro:  Tabuleiro do Norte
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  22/10/2024 11:22:51
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE
Teor do Ato:  Vistos etc, Diante do pedido de folha 95-96, abram-se vistas ao
Ministério Público para manifestação. Expedientes necessários.
 
 

Tabuleiro Do Norte (CE ), 22 de Outubro de 2024

CE
PODER JUDICIÁRIO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE

1 de 2
Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte

Rua Capitão José Rodrigues, 4660, Centro, Tabuleiro do Norte-CE – CEP 62960-000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE-CE

Processo nº 0010227-82.2023.8.06.0169
Nº MP: 08.2023.00250337-1
Ação: Receptação - Inquérito Policial nº 555-82/2023

MM. Juiz,

Trata-se de Inquérito Policial, com requerimento às fls. 94, pela dilação de

prazo para a conclusão das investigações inquisitivas.

Compulsando com minudência o presente procedimento, máxime os

fundamentos esposados pela Autoridade Policial, verifica-se ser imprescindível a

medida, razão pela qual o Representante do Ministério Público aquiesce com

prorrogação de prazo ora solicitada, sugestionando até 90 (noventa) dias, com

fulcro no art. 10, §3º do CPP.

Destarte, pugna o Ministério Público pela devolução dos autos à delegacia de

origem, para que realize as diligências necessárias para que sejam concluídas as

investigações, incluindo:

a) seja realizada a oitiva do motorista do caminhão, o Sr. JOSENILDO

FERREIRA DE ALMEIDA;

b) seja solicitado ao DETRAN, resposta ao ofício n° 336/2024 (fls. 86);

c) seja realizada oitiva dos Srs. Iraneudo Maia (fls. 36) e Cícero Cleginaldo

Maia (fls. 71).

Empós realização das diligências necessárias, com consequente

encerramento da investigação criminal e finalização do Inquérito Policial (com ou

sem indiciamento), incluso seu relatório final ou manifestação indicativa de

encerramento da investigação, o Ministério Público requer nova vista para promoção

de eventual ação penal e/ou arquivamento do Inquérito Policial ou, ainda, caso
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE

2 de 2
Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte

Rua Capitão José Rodrigues, 4660, Centro, Tabuleiro do Norte-CE – CEP 62960-000

necessário, requisição de diligências.

É a manifestação.

Tabuleiro do Norte-CE, 23 de outubro de 2024.

DAVID DIAS DE CASTRO MACHADO

Promotor de Justiça Titular
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